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DECRETO 1351/2020
Publicação Nº 287223

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITARANA       
ESPÍRITO SANTO 
14.492.062/0001-72
DECRETO  Nº 0001351/2020 
Data 08/07/2020 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

744,30

VIGILANCIA E PROMOCAO EM SAUDE

MATERIAL DE CONSUMO

060004.1030500082.034

33903000000

0000071

1214000

2.904,00

MANUTENCAO DA ATIVIDADES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO     PARA     DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

060005.1030100082.035

33903200000

0000078

1213000

TOTAL: 3.648,30

Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 3.648,30 (três mil seiscentos e quarenta e oito reais  e trinta  centavos )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

500,00

MANUTENCAO DAS ACOES BASICAS DE SAUDE - PAB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 121400031901300000

060002.1030100082.0220000017

244,30

MANUTENCAO DAS ACOES BASICAS DE SAUDE - PAB

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 121400033903300000

060002.1030100082.0220000021

1.000,00

ACADEMIA POPULAR

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 121500033903600000

060007.1030100082.0880000080

904,00

IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA POPULAR

OBRAS E INSTALAÇÕES 121500044905100000

060007.1030100083.0360000089

1.000,00

IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA POPULAR

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 121500044906100000

060007.1030100083.0360000090

TOTAL: 3.648,30

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, ITARANA, 08 julho de 2020

ADEMAR SCHNEIDER

O Prefeito Municipal de ITARANA, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001336/2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2020 a importância de R$ 3.648,30   (três mil seiscentos e quarenta e oito reais
e trinta  centavos ), nas seguintes dotações:

DECRETO
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